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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICO E 
\lEIO AMBIENTE E LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Proposição analisada: Projeto de Lei n° 19/2017, de 04 de outubro de 201 7, de iniciativa do 

?refeito Municipal. 

sunto: "Altera a Lei Municipal no 486, de 04 de outubro de 2013, que disciplina o plantio. 

~ replantio, a poda, a supressão, e o uso adequado e planejado da arborizaçào urbana no 

\{unicípio de Novais, e dá outras providências". 

Aos dez dias do mês de outubro de dois mil e dezessete, as Comissões de Economia 

!:"manças e Orçamento, e Legislação, Justiça e Redação, compostas pelos Nobres Vereadores 

:iliaixo firmados, reuniram-se na sala de reunião da Câmara Municipal de Novais, para análise 

.:o Projeto de Lei n° 19/20 17, exarando o seguinte parecer: 

Após amplo debate entre os membros das Comissões, decidiu-se que a propost ão 

- tende ao que dispõe a legislação, sendo pertinente e constitucional, motivo pelo qual. por 

nanirnidade, recebeu parecer favorável, encontrando-se apto para ser levado para discussão e 

otação pelo plenário desta Casa de Leis. 

Nada mais a ser discutido sobre a presente proposição, segue o mesmo para a 

Presidência desta Casa para demais providências cabíveis. 

Câmara Municipal de Novais-SP, 09 de outubro de 2017. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final 

CI~Gil 

Membro 

Comissão de Finanças e Orçamento 
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PARECER JUR(DICO 

Assunto: Projeto de Lei nº 19/2017, de 04 de outubro de 2.017. 

In iciativa : Exmo. Prefeito Municipal 

Síntese: "Altera a Lei Municipal nº 486 , de 04 de outubro de 2013 , que disciplina o 

plantio, o replantio, a poda, a supressã o, e o uso adequado e p laneJado ca 

arborização urbana no município de novais, e dá outras providências". 

Do parecer : Trata-se de projeto de lei , de matéria de competência e const tucional 

privativas do Poder Executivo, que tem por escopo discip l ina r as praticas oe 

arbo riza ção urbana no município, com o objetivo de tornar cada vez mai s 

suste ntável o meio ambiente. 

Analisando juridicamente, ve rificamos que o projeto atence ao 

pri ncípio da legalidade, com origem adequada, ou seja, o processo legisl a· i o 

Ini ciou-se pelo Poder Executivo, a quem ca be a fixação de pol't cas ce 

desenvolvimento urbano, cujas diretrizes e normas devem de ntre o aas 

o brigações, assegurar a preservação , proteção e recup e ração do meio a rnbie-~e 

u rbano, como determina o art . 146, 11, da Lei Orgânica . 

Vale ainda o Poder Executivo da competência estampada no a ~ -

181, da Lei Orgânica, que a ele defere o estabelecim ento de meca n·smos c e 

objetivam a preservação, conservação, defesa, recuperação e melh ori a do r:;eio 

amb iente natural , artificial e do trabalho em harmonia com o desenvo v ime .:o 

social, e econômico. 

Outrossim, o texto legal do projeto encontra-se coerente com a 

pro posta , escrito de forma clara e coesa , adequado ao que dispõe a !..ei 

Co mplementar n. 95/98. 

Também, resta evidente que a alteração da lei vi sa atenoer ao 

Progra ma Municfpio Verde Azul do Governo do Estado de São Paulo no cic o 20 - 7, 

que traz nova orientação aos municfpios quanto ao loca l adequado e dest1naco ao 

plantio de árvores nas vias públicas que é o "Espaço Árvore" . 

Por todo exposto, tem-se que o projeto é juridicamente lega l e esta 

em plena consonâ ncia com o sistema jurídico constitucional e infra constituc·ora 

esta ndo, dessa forma , tecnicamente apto a ser levado à Plenár i o para aprec ação 

do se u mé rito . 

S. M .J. Este é o parecer . 

, 
Câmara Municipal de Novo nt e - SP, 10 de outubro de 201 7 . 

Li via 
Assessoria Jurídica 
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